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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 25/2018 (*)

Altera a Portaria 120/2017, que designou os componentes 

da Comissão de gratifi cação por exercício cumulativo de 

jurisdição - GECJ, no âmbito do Tribunal Regional do Tra-

balho da 7ª Região.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 RESOLVE:

 Art. 1º Alterar o inciso VI, do artigo 1º, da Portaria 120/2017, que passa a ter 

a seguinte redação:

“Art. 1º

[...]

VI - FRANCISCO JONATHAN REBOUÇAS MAIA, dire-

tor da Divisão de Sistemas de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – DSTIC;

[...]”.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 24 de janeiro de 2018.

 MARIA JOSÉ GIRÃO
 Presidente do Tribunal

(*) Revogada pelo Ato TRT7.GP. Nº 246/2025, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, Brasília, DF, n. 4361, de 28 de novembro de 2025. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.


